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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

Altera o art. 2º da MP, que passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 2º Fica delegada à Aneel a assinatura de termo de compromisso, que fixará carência de 
doze meses para a aplicação de parâmetros de eficiência econômica e energética e de cinco anos 
para o limite de reembolso, previstos nos § 12 e § 16 do art. 3º da Lei nº 12.111, de 2009, para 

as concessões de distribuição de energia elétrica ainda não licitadas nos termos do art. 8º da Lei 
nº 12.783, de 2013, na data de publicação desta Medida Provisória, para garantir a viabilidade 

da prestação do serviço público de distribuição nas áreas de concessão com níveis de perdas 
reais acima do nível regulatório e que recebam recursos da Conta de Consumo de Combustíveis 
- CCC.” 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Para preservar a continuidade do serviço prestado, as atuais distribuidoras foram 

designadas pelo MME até que seja concluído o processo de licitação para contratação de novo 

concessionário. Trata-se de prestação direta do serviço pela União. Inicialmente, foi definido 
que as distribuidoras aplicariam os reajustes homologados pela ANEEL, voltando a contar com 

os recursos dos encargos setoriais e receberiam empréstimos com recursos da Reserva Global de 
Reversão (RGR), assegurando as condições mínimas de honrar suas obrigações. 

A legislação atualmente vigente não faz distinção em relação à natureza dos atuais 

prestadores de serviço de distribuição nessas áreas, que já não possuem mais contrato de 
concessão, impondo-lhes o não reconhecimento do direito à cobertura pela CCC de despesas 

realizadas com a geração de energia elétrica com combustíveis fósseis, o que tende a dificultar a 
transição do modelo atual de prestação de serviço precária para as alternativas definitivas 
abarcadas pelo art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, e seus parágrafos. 

Dessa forma, os dirigentes e representantes dos acionistas tiveram que assinar 
Termo de Compromisso e encaminhar, à ANEEL, Plano de Prestação Temporária do Serviço de 

Distribuição por meio dos quais se comprometeram e devem demonstrar o retorno à 
adimplência com as obrigações intrassetoriais e a redução dos indicadores de perdas, de 
continuidade do serviço prestado, e de custos operacionais. Os planos agregam três dimensões: 

a dos outros agentes do setor elétrico (adimplência), a do consumidor (melhoria da qualidade) e 
a da viabilização do processo de licitação (redução de perdas e custos operacionais). 

Com a presente emenda, pretendemos ajustar os períodos de carência aos eventuais 
beneficiários das novas concessões, no caso de licitação das Distribuidoras, que recebem 
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recursos da Conta de Consumo de Combustíveis, obrigando as empresas a se adequarem aos 
parâmetros técnicos definidos pela Aneel no prazo máximo de 12 meses, de forma a que as 
populações dos respectivos Estados recebam o mais breve possível um atendimento eficaz e 

tecnicamente adequado. 
 

 
 

_________________________________ 

Dep. Carlos Zarattini (PT/SP) 
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